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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE LEI N" 25/2018

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO,
DECORRENTES DE INTERVENÇÕES, NA MODALIDADE REQUISIÇÃO, NO SERVIÇO

PÚBLICO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1® O Poder Executivo divulgará, por meio da p^ina oficial da
transparência na inteniet, todas informações de interesse público, independentemente de solicitações, /
decorrentes de intervenções, na modalidade requisição, no serviço público de saúde.

Art. 2° Deverão ser divulgados, sem prejuízo do que trata a Lei Federal n° ^
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), os seguintes dados:

í - informação contida em registros ou documentos, produzidos, acumulados ou custodiados pelos
interventores designados pela municipalidade, recolhidos ou não a arquivos públicos, ainda que a
intervenção já tenha cessado;

II - informações sobre os serviços objeto de intervenção, inclusive as relativas à sua política e
organização;

III - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos,
licitações, contratos, aquisições de bens e serviços, recrutamento de pessoal e recursos humanos;

IV - infonnação relativa:

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos serviços que
sofi-eram intervenção, bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de
controle intemo e extemo.

Parágrafo único. As informações deverão ser veiculadas ostensivamente, de
modo a garantir fácil acesso aos órgãos de contr ole, além de oportunizar o controle social.

Art. 3® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Garça, 21 de março de 2018.

FABI POLISSINANI
















































